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EDITAL PARA
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0807.01/2022-SME/PE

PREÂMBULO

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Fortim torna público para conhecimento de 
todos os interessados que até 08h:30min horas do dia 03 de Agosto de 2022, através do endereço 
eletrônico www.bbmneflicitacoes.com.br —“Acesso Identificado no link — licitações públicas”, em 
sessão pública por meio de comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e 
abertura das Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da 
licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 0807.01 /2022-SME/PE, identificado abaixo.

A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal n° 10.520/2002, 
Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, nas demais normas deste Edital e seus anexos, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas da Lei Federal N° 8.666/93 e Lei 
Complementar 123/2006 e alterações.

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos a 
cima, as normas da Lei Federal N° 8 .078/90 (Códiao de Defesa do Consumidor) e do Códiao Civil 
Brasileiro (Lei 10.406/2002).

Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DOS 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CE.

Órgãos interessados: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Critério de Julgamento: Menor valor por lote.

Modalidade: Pregão Eletrônico.

Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br — Acesso Identificado no link — licitações
públicas.

Cadastramento das Cartas 
Propostas:

Até 02 de Agosto de 2022 as 20h:00min horas (Horário de Brasília).

Abertura das Cartas Propostas: Início: 03 de Agosto de 2022 as 08:30min horas (Horário de Brasília).

Sessão de disputa de Lances: Início: 03 de Agosto de 2022 as 11 h:30min horas (Horário de Brasília).

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do 
BBMNET — Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br.
Para todas as referências de temoo será observado o horário de Brasília /DF e. dessa forma, serão
reaistradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato.

PARTE B -  ANEXOS 
Anexo I — Termo de Referência;
Anexo II — Modelo de Carta Proposta;
Anexo III -  Modelo de Declarações;
Anexo IV — Minuta do Contrato;
Anexo V - Termo de Adesão ao Sistema

í /

Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
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1. DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem como objeto o PREGÃO ELETRÔNICO para LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM -  CE.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
2.1. Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer Unidade da 
Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos.
2.1.1. Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos:
I - documento oficial de identidade;
II - procuração por instrumento público ou particular, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, etc, nos quais estejam 
expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura). OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de emissão 
superiores à 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão.
2.1.2. Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio- 
gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o 
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa 
jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura.
2.1.3 - Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio 
credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM.
2.1.4- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa 
Brasileira de Mercadorias — BBM e o envio das Cartas Propostas comerciais se data diretamente pela 
empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada.
2.1.5- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM, mediante a 
apresentação de:
a) Termo de Adesão só Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem 
como nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua 
representação no pregão.
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização dos recursos de tecnologia da informação, na 
forma do artigo 5o, III, Lei 10.520/2002.
2.1.6- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser 
apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual estejam expressos os poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações.
2.1.7- O Custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante 
que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, valor a título de taxa 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.
2.1.8- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de 
preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa.
2.1.9 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM do Brasil, devidamente justificada.
2.1.10 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de Fortim-Ce ou 
à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 
indevido, ainda que por terceiros.
2.1.11- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico.

2.2. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET
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2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. acesso 
“credenciamento -  licitantes (fornecedores)”.
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis 
no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.
2.2.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá 
ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a 
sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no 
site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

2.3. PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES:
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 
sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. opção "Login" opção “Licitação Pública” 
“Sala de Negociação”
2.3.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário definidos, 
conforme indicação na primeira página deste edital.
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.3.4. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via 
“chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão.
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, o 
Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.
2.3.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnetlicitacoes.com.br’’. que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.

2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
2.4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições, 
conforme art. 17 do Decreto Federal n°. 10.024/2019:
I- conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão;
VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; /
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua 
homologação.

2.5. DAS RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃ O ___________________________ ____________  _______________
2.5.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n® 8.6Ó6/93 e suas alterações posteriores;
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a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de 
seus órgãos descentralizados, quais sejam:

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -  CADICON;

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justiça — CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, 

cisão ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;

d .l - JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio:
A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a 

forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é 
bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua 
maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico- 
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não 
tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará 
prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é 
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos 
de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto 
individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admite a formação de consórcio.

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 
escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as 
devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, 
que em seu Art. 33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em 
licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o 
interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade.

Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, 
expressa no item 2.5.1. “d” do Edital supra, para o caso concreto em análise, visa exatamente 
afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, 
poderiam prestar os serviços, reduziría o número de licitantes e poderia, eventualmente, 
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação;

f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou juridica isoladamente ou em consórcio, 
sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5%  (cinco por cento) do 
capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 
licitante;

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus 

incisos e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.5.1.1- Para averiguação do disposto contido no item “2.5.1. a)” acima, as licitantes apresentarão 
junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da 
Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.aov.br/. para 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de 
participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá 
ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação.
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2.5.2- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação.
2.5.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 
responsável técnico ambas serão excluídas do certame.
2.5.4 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 
Fortim, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de Fortim, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, 
dos procedimentos desta Licitação;

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3 .1 -  0  presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1- Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento da “Carta Propostas de preços” via sistema;
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação.

4. DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, 
sendo:
a) A Carta Proposta, seus anexos e os documentos de habilitação através do sistema;
4.1.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.
4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões 
dispostas no subitem anterior.
4.2- Salvo os documentos cuja verificação da autenticidade possa ser feita mediante consulta direta 
em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e-mail) 
para fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação, deverão ser enviados à sede do 
Pregoeiro no prazo máximo de até 03 (dias) úteis, obedecidas as disposições abaixo.
4.3- Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados 
em original, cópia autenticada por cartório competente.
4.3.1- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das Cartas Propostas de preços.
4.3.2- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil.
4.3.3- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o 
idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.4- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) 
dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
4.3.5- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 
bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pelo Pregoeiro.
4.4- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e 
não participará da fase subsequente do processo licitatório.
4.5- O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de 
verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 
contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.______________ çy__________
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5. DA CARTA PROPOSTA
5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário específico, 
conforme o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
empresa participante do certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no 
campo discriminado, contemplando o LOTE cotado conforme a Indicação no sistema, devendo ser apenas 
anexado a proposta referente ao LOTE em destaque no sistema, em conformidade com o termo de 
referência -  Anexo I do Edital, a qual conterá:
5.1.1- A modalidade e o número da licitação;
5.1.2- Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Fortim;
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no 
edital.
5.1.5.1 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA, nos casos 
específicos e necessários;
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado da Carta Proposta por extenso;
5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de 
lucro;
5.1.8. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do previsto no 
art. 26, § 5° do Decreto Federal n°. 10.024/2019).
5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno porte 
nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3o 
da Lei Complementar n° 1 23/06. Caso se enquadre nessa condição.
5.1.9.1- Verificar a condição da empresa caso eia seja ME/EPP e informar em campo próprio da 
plataforma BBMNET Licitações.
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
Cartas Propostas e lances.
5.2.1. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II — modelo 
de Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de Referência — Anexo I do edital.
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo 
II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá 
iniciar com a palavra Anexo ex.: Anexo 1 .zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 
500kb.
5.3- Os preços constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado.
5.3.2- Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, 
não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei.
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele lançado no sistema e 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o Pregoeiro proceder às correções 
necessárias.
5.3.5- Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, 
que serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Cartas 
Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a contratação.
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5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o Pregoeiro observará o preço por LOTE, expresso 
em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar o valor unitário de cada item.
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado.
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos 
da sessão de abertura desta licitação (art 48, § 3o do Decreto Federal n°. 10.024/2019). Caso a 
licitante não informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido 
neste Edital.
5.6- A apresentação da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, 
competição, julgamento e formalização da Contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável.
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive 
quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro 
documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do 
sistema.
5.8- O Pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos que contenham as características do serviço 
ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência, além de outras informações pertinentes ao 
presente objeto, fexiaência comum para todos os itens)
5.9- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes itens.

5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especificações deste Edital;
b) Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços inexeqüíveis (na forma do 
Art. 48 da Lei de Licitações).
c) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos.
e) Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
f) Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado 
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
5.11- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as 
folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a 
licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o 
julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição 
do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo 
e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome 
da empresa. Obrigatório para a licitante vencedora da licitação. Neste caso, os dados poderão ser 
apresentados após o julgamento da licitação.
5.13- A Carta Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, 
inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando 
todos os itens, atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8 .666/93, alterada e 
consolidada c/c art. 40 do Decreto Federal n°. 10.024/2019, habilitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.6), os quais serão 
analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
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6.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço. 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal 
possibilidade (Art. 26 § I o da Lei 10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos 
(extensões) "pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, 
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br.
OBS': Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. (Art. 26 § 6° da Lei 
10.024/2019)
OBS2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação.
6.2.1. -  Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em 
original ou cópia autenticada, mesmo os documentos digitalizados, que devem retratar fielmente a 
condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de apresentar 
qualquer uma dessas exigência, o mesmo será inabilitado
6.2.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 
são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado 
com a sede que apresentou a documentação.

6.3- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.3.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL -  MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.aov.br:
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS:
decreto de autorização expedido pelo órgão competente;___________________________________________________

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.____________________________________________________________________ _ _ ______________

6.3.6. CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou 
do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade;

6.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
c) Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF n°
1.751 de 2 de outubro de 2014;
d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação -  CRS e;

__________________________________________________________O _______________________________________________
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será considerado o 
prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.___________________________________

6.4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição;
6.4.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, 
para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações 
posteriores;
6.4.3 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8 .666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou a revogação da licitação.

6.5- RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
6.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente 
registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas 
nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado através do 
cálculo dos índices contábeis, pedido no item 6.5.8, devidamente assinado pelo contador responsável, 
sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especifica mente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo 
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo 
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de  ̂
Contabilidade.
6.5.3. Entende-se que a expressão “na forma da leF’ constante no item 6.5.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento).
6.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
6.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei.
6.6.5.1. Entende-se que a expressão “na forma da lei" constante no item 6.5.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
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b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);_________________________________________________________________________

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1 ° do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018)._______________________________________________________________________

6.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
6.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/201 3 
e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para maiores informações, 
verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das 
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio. Devendo vir Acompanhado com a CRP do 
Contador responsável, dentro do prazo de validade.
6.5.8. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão 
utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), maior que ou igual a um (>1), Solvência Geral (SG), maior que ou 
igual a um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que ou igual a um (>1), índice de Endividamento (IE) 
menor que um (< 1) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = _______________ Ativo Total__________________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante________
Passivo Circulante

IE = [(Total PASSIVO /  Total ATIVO) * 100]

6.5.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada 
da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data 
marcada para recebimento dos envelopes.

6.5.10. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-Plenário- 
TCU | Súmula 289 | Relator. JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
período.
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 
direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, 
caso fosse preciso.
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c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à 
comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), 
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há 
exceções.
»  Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz 
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante 
(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, 
entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, 
pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez 
financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda 
Câmara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN.

6.5.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
6.5.12. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da 
referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da 
declaração da condição de ME/EPP ou MEI a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 
(trinta) dias da data de abertura do certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o, 
da IN n° 103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso.
6.5.13. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 6.5.1 deste tópico a figura do 
Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais exigências.
6.5.13.1. O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 1 8-A, § I o da Lei Complementar n° 123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional -  
Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.

6.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
6.6.1 - Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de 
atividade compatível com o objeto da licitação em características, com firma reconhecida do emitente, 
com averbação junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, secção da empresa,
a) descrição do objeto contratado; (SÓ SERÃO ACEITOS ATESTADOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR);
6.6.2. Prefeitura Municipal de Fortim, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa 
jurídica/física emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 
3o da Lei n.° 8 .666/ 1993, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias das 
respectivas notas fiscais de execução dos serviços e /  ou outros documentos comprobatórios do 
conteúdo declarado.
6.6.3. Certificado de registro da proponente junto a ARCE (Agência Reguladora do Estado do Ceará) 
acompanhado de Certidão negativa de débitos e multas da proponente junto a ARCE (Agência 
Reguladora do Estado do Ceará).
6.6.4 - Apresentar declaração explícita de disponibilidade da frota de veículos necessários para a 
execução dos serviços, declarando que os veículos são do mesmo tipo utilizado no transporte escolar 
municipal, tomando como base o Termo de Referência.
6.6.5 - A licitante deverá declarar ainda que se compromete a apresentar a referida frota de veículos 
devidamente legalizada e em bom estado de conservação no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 
assinatura do contrato, sob pena de rescisão contratual e penalidades previstas na forma da Lei.
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a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no Inciso XXXIII do artigo 7o da constituição federal, combinado com o 
inciso V do artigo 27 Lei n°. 8.666/93 -  ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos,
salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas 
por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou;
b) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob 
as penas da Lei, de que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme 
modelo constante dos Anexos do edital. Contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF 
da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem 
assinou;
c) . Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob 
as penas da Lei, de que conhece e aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, 
bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 
integral das obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo constante no edital, em papel da 
própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou;
d) . Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para 
os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa 
participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada 
e que seja possível identificar quem assinou.
6.7.4. Será Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
6 .7.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reproaráfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através 
de consulta realizada pelo Pregoeiro.

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO:
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM.
7.1.1- O Sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado 
digitalmente por autoridade certificadora no âmbito da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras 
-ICP Brasil.
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Fortim/Ce, designado como 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
“Licitações públicas” constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM
(http://www.bbmnetlicitacoes.com.br).
7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das disputas 
através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado através do 
termo de adesão.
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Carta 
Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as 
condições e limites de data e horário estabelecidos.

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital, terá início à 
sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já 
indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.(V
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7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
7.3.2 -  Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 
serão consideradas lances.
7.3.3 — Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o LOTE.

7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido o Pregoeiro 
a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação.
7.4.1 — Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. 
Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem 
sequencial.

7.5- CLASSIFICAÇAO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o Pregoeiro verificará a conformidade 
das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.5.1- A desclassificação de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES.
7.5.2- O sistema fará , automaticamente, a ordenação das Cartas Propostas classificadas pelo 
Pregoeiro, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de 
lances.
7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art. 32 do Decreto Federal n°. 10.024/2019) : O tempo da etapa 
de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada oor prorrogação automática. O sistema 
informará “Dou-lhe uma”  quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances 
(sessão pública), “Dou-lhe duas" quando faltar OlmOOs (um minuto)d e “Dou-lhe três -  Fechado" 
quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço 
menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração 
da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a 
partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do 
“Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente.

7.6.1 O Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima.
7.6.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma 
Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, é exibido;
7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (um centavo de real). (Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal n°. 
10.024/2019);

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.
7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece 
os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em 
favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir:

7.7.- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
COOPERATIVAS:
7.7.1 -  O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, 
de 1 5 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir:
7.7.2 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 
proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa.
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7.7.3 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito ao 
tratamento diferenciado.
7.7.4 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ I o e 2° do art. 44 da Lei 
Complementar 1 23/2006, de 14 de dezembro de 2006.
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado 
como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.
7.7.6 - Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a condição 
de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o Pregoeiro convocará a 
arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste 
edital.
7.7.7 - Caso ocorra a situação de empate descrita no item 7.7.5, o Pregoeiro convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance 
registrado para o item no prazo de cinco minutos.
7.7.8 - Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo 
acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que 
porventura possuam lances ou propostas na situação do item 7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem 
de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta.
7.7.9 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar lance 
inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo Pregoeiro, 
que encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de 
habilitação e da proposta de preços.
7.7.10 -  O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 
preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do 
início do prazo específico ou após o seu término serão considerados inválidos.
7.7.11— Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo Pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta cláusula.
7.7.12— Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 
proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 7.7.6.
7.7.1 3 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa, o Pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”.
7.7.14 - A partir da convocação de que trata o item 7.7.1 3, a microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais 
bem classificada, através do “chat de mensagens", sob pena de preclusão de seu direito.
7.7.15 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat 
de mensagens”, conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentação de 
habilitação e proposta de preços,
7.7.16 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 
jurídica.
7.7.17 -  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo 
Pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver 
manifestação expressa do interessado antes do término do prazo inicial.
7.7.17.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8 .666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação.

_____________________________________________________________________
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7.8- O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor;
7.9- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final 
das Cartas Propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a 
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua conformidade, decidindo 
motivadamente a respeito.
7.10- Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
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7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR:
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
b) Caso necessário, facultativamente o Pregoeiro abrirá prazo de 02:00 h (duas horas) para que o 
detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de exequibilidade, devendo demonstrar:

b . l ) Planilha com os custos do produto de cada item;
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra 
empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega.

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificará a proposta, 
convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de proposta ou 
lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, ou se a licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e 
seus anexos.
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que 
seja obtida melhor proposta.
f) Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a 
sua continuidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
opção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n.l 23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.12- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.13- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de 
valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.14- Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia.
7.15- Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Unidade Gestora interessada, responsável pela 
elaboração e emissão da referida planilha.
7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o 
Pregoeiro deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor 
oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não 
comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado.

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.17.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço", podendo 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o 
lance de menor valor por item/lote, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua
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aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.
7.17.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do 
valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu detentor.
7.17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro 
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019 e 8.666/93. O Pregoeiro verificará, também, o cumprimento das demais 
exigências para habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital.

7.17.4 — No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado 
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e
7.7, a contar da convocação pelo Pregoeiro através do chat de mensagens.
7.17.5 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o envio dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto neste 
edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no certame, salvo 
motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.

7.17.6 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessiva mente, até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
7.17.7 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender as 
exigências fixadas neste Edital.
7.17.8 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços do 
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma que os 
preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou superfaturados.
7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, o licitante tem um prazo de 30 (trinta) minutos pra 
readequar os valores em campo próprio do sistema. O pregoeiro convocará, ainda, o arrematante 
para enviar, via e-mail, no prazo de até 02:00h (duas) horas, a proposta de preços com os 
respectivos valores readequados ao último lance ofertado para o e-mail
iicitacaofortim@outlook.com, sob pena de desclassificação da proposta.
7.17.9. A proposta deverá ser enviada em conformidade com o item 5.11. deste edital.

OBSERVAÇÕES:
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço.
c) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha.
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles 
apresentados, até o término do prazo para recebimento.
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente 
serão disponibilizados para avaliação pelo Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances.

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio.
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7.18.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a 
adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o 
processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) ao Pregoeiro, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da 
Contrato.

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e 
seus anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres 
técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as 
suas decisões.
7.19.1- O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos, as amostras, 
os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão 
para realização de diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.19.2- No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente 
após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de 
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

7.20- DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço, 
cujo objeto do certame a ela será adjudicado, caso não haja interposição de recurso administrativo.
7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.20.2- A intimação dos atos proferidos pela administração —  Pregoeiro ou Secretária —  será feita 
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato 
resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo do Pregoeiro da Prefeitura de Fortim, ou Diário Oficial 
do Município, conforme o caso.

8- RECURSOS:__________________________________________________________________________________________________
8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 
mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro 
da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. dentro do 
prazo de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para, se desejarem, 
apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, 
no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às 
peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da 
Prefeitura Municipal, localizada na Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro — Fortim/CE, das 08h00min às 
11 h30, aos cuidados da Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos.

8.3. - DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO ADMINISTRATIVO (MEMÓRIAS RECURSAIS):
8.3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, aue preencham os seguintes 
requisitos:

a) O endereçamento à Pregoeiro Oficial da Prefeitura de Fortim;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do 
prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados;
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d) O pedido, com suas especificações.
8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro 
adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente 
a homologação do procedimento licitatório.
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando mantiver sua decisão, encaminhará 
os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 1 3, IV do Decreto Federal n°. 
10.024/2019}.
8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 
do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
8.8. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
8.10- Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no 
endereço eletrônico- Portal de Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem como no site oficial 
do município: http://www.Fortim.ce.aov.br/. E ainda no campo próprio do sistema promotor. Podendo 
ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na peça recursal.

9. DA(S) DOTAÇÃO (ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)______________  _ _ _____
9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal para o Exercício de 2022, inerente à 
Secretaria Contratante, na seguinte classificação:

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO BÁSICA:
DE EDUCAÇÃO 1601.12.361.0007.2.042 - Manutenção do Transporte

Escolar da Educação Básica.
ENS. MÉDIO:
1601.12.362.0007.2.048 — Manutenção do Transporte
Escolar do Ensino Médio.

ELEMENTO(S) DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
SUB-ELEMENTO: 3.3.90.39.98 — Transporte Escolar.

10. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1- Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. 
(Art. 23 do Decreto Federal n°. 10.024/2019).
10.1.2- O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. (Art. 23 § 1 ° do Decreto Federal n°. 10.024/2019)
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. (Art. 23 § 2° do Decreto Federal n°. 1 0.024/201 9)

10.2. DA IMPUGNAÇÃO:
10.2.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
qualquer pessoa por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
(Art. 24 do Decreto Federal n°. 1 0.024/2019)

___________________________________________________________________________________________
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10.2.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, 
contado do data de recebimento da impugnação. (Art. 24 § I o do Decreto Federal n°. 1 0.024/201 9).
10.2.3.1- A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação no 
sistema e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará — TCE, no sitio: http://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes/ (Portal de Licitações dos 
Municípios do Estado do Ceará) e ainda http://www.Fortim.ce.aov.br/ (Portal de Licitações do 
Município de Fortim).
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2° do Decreto Federal n°. 
10.024/2019).
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24 § 3o do 
Decreto Federal n°. 10.024/2019).
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original.

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
I- o endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Fortim;
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, 
número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede do 
Pregoeiro da Prefeitura de Fortim, dentro do prazo editalícia;
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
IV- o pedido, com suas especificações.

10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas.
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas 
Propostas.

10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta.
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

10.6- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE FORTIM-CE poderá revogar ou anular esta 
licitação, em qualquer etapa do processo.

11. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do 
respectivo CONTRATO, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pela 
Secretária Ordenadora de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 
8 .666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.___________________ÍL_______
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11.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO IV) a minuta do contrato a ser celebrada.
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas no Contrato, anexo a este edital.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE FORTIM - CE convocará
0 licitante vencedor para assinatura do Contrato, que firmará o compromisso para futura contratação 
entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 
para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
MUNICÍPIO DE FORTIM-CE.
1 1.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste 
Edital.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 
final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na 
planilha de custos anexa ao Termo de Referencia.
11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 
aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei, até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis 
termos aditivos.
11.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e 65 da 
Lei n.° 8 .666/93.
1 1.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da 
administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8 .666/93 e alterações posteriores, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no Contrato.
11.6. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 
1 2 (doze) meses.

12. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS LICITADOS:
1 2.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência -  Anexo I deste edital.

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos bens 
licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as 
ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela administração, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as 
condições da Carta Proposta.
13.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 1 2 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas.
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa__________________ Ll_______
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remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8 .666/93, alterada e consolidada.

14. DAS SANÇÕES
14.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o Município de Fortim e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
Fortim pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais:
14.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2- multa moratória de 0,3%  (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, 
até o limite de 1 0% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 
caso de retardamento na execução do contrato;
14.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado.
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1- advertência;
14.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.
14.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM.
14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que a Contratada fizer jus.
14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei.
15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Fortim e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Fortim pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste 
item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato;__________________ Ü.________
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da administração.
17.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela Secretária 
Ordenadora de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8 .666/93.
17.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
Carta Proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
17.4- A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.
17.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital.
17.6- A Homologação do presente procedimento será de competência da Secretária Gestor.
17.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Fortim — Ce.
17.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (88) 341 3-1053.
17.10- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. Bem como no site do TCE no sitio: 
http://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes e no site da Prefeitura Municipal de Fortim:
http://www.Fortim.ce.aov.br/.
17.11- O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede do Pregoeiro da Prefeitura 
de Fortim.
17.12- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo -  
Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos 
licitantes quando da elaboração de suas Cartas Propostas.
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurada a autoridade competente:

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente;

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 
ciência aos interessados mediante publicação na imprensa oficial.

17.14- Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Pregoeiro (endereço mencionado no 
Edital), até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da Licitação, que 
serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota 
de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação — TCE
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http://municipios.tce.ce.aov.br/licitacoes. no campo correspondente. (Art. 40, inciso VIII da Lei 
8 .666/93).

Fortim/Ce, 19 de Julho de 2022.

Pregoeira

Maria Vanessa Lourenco Menezes 
CPF  040.029.693-47 

Pregoeira
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ANEXO I ■ TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
1.1. LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CE.

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3. JUSTIFICATIVAS
3.1. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
3.1.1. A prestação dos serviços descritos justifica-se pela necessidade de transportar os alunos da rede 
pública de ensino visando à efetivação de programa suplementar de acesso à escola, consistente no 
serviço de transporte escolar nas localidades necessitadas. Trata-se de uma observância e de cumprir 
o que é estabelecido na Constituição Federal, uma vez que ela dispõe que é dever do estado para 
cumprir com a educação fornecer serviço de transporte escolar em todas as etapas da educação 
básica em atendimento ao educando, conforme art. 208°, VII da CF/88 e art. 4o, VIII da LDB e art. 54,
VII do Estatuto da Criança e do Adolescente. A contratação visa ainda garantir segurança e qualidade 
ao transporte dos estudantes do Município de Fortim, contribuindo para a redução da evasão escolar, 
ampliando, por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes 
matriculados na educação básica da rede pública de ensino, atendendo todas as áreas da zona rural, 
distritos e sede do município.

3.2. DA ESCOLHA DA MODALIDADE
3.2.1. Quanto à adoção do Pregão, tem-se que é a modalidade de licitação aquisição de bens e 
serviços comuns, assim entendidos aqueles “cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado”, conforme 
preceitua o art. I o, parágrafo único da Lei n° 1 0.520/2002.

3.2.2. Os bens, objeto desta licitação, enquadram-se na categoria de bens ou serviços comuns, de que 
trata a Lei n° 10.520/2002, por possuírem padrões de desempenho e características gerais e 
específicas usualmente encontradas no mercado.

3.2.3. Isto posto, é cabível então a utilização da licitação na modalidade PREGÃO, por ser a 
modalidade com maior celeridade entre as fases processuais, propiciando maior competitividade 
devido a fase de lances característica da modalidade, culminando invariavelmente para obtenção de 
proposta mais vantajosa e a contratação com valores conforme a realidade de mercado.

3.3. DA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP
A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de 

prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de 
qualquer legislação específica editada pelo ente licitante.

Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 
seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos 
itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem 
estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar 
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 
não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios e 
órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo 
cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas 
diferentes.
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Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 
tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e há 
casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou EPP, 
quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes.

Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o transtorno de ter 
que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se licitações ou 
contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais, além da Administração não 
ter suas necessidades atendidas a contento.

Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 
147/2014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam ou 
eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 
48. Assim, vale a máxima: ‘para toda regra existe uma exceção’. Assim sendo, de conformidade com o 
art. 49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts. 47 e 48 quando:

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso 
para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; ou,

Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, 
adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do Município 
de Fortim, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e empresas de 
pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de Fortim.

Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Fortim, do 
cumprimento das normas contidas nos Art’s. 42 a 45 da Lei n° 123/2006 e suas alterações, 
especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas para a 
assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art’s 44 e 45 da referida norma 
legal.

Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social 
no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da 
Constituição Federal, da Lei no 8 .666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição 
Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a 
todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável.

O que se observa é que a Lei Complementar 1 23/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 
nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. Dessa 
forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da competitividade, da 
economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a administração” conforme 
é vislumbrado no artigo 3o da Lei n. 8 .666/93.

4. FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A aquisição dos bens tem amparo legal disposto na Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações 
Públicas, c/c os termos da Lei Federal n° 1 0.520, de 17/07/2002, Lei complementar n° 1 23 de 14 de 
Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 
20 de Setembro de 2019.

5. ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS/ROTAS
5.1. Os itens/rotas serão considerados conforme disposto no ANEXO I desse termo de Referência.
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5.2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
5.2.1. Os veículos propostos deverão ser de transporte de passageiros, adequados à quantidade de 
alunos de cada rota, ou adaptados de conformidade com a Resolução do CONTRAN n° 508 de 27 de 
novembro de 2014, desde que se comprove a impossibilidade de trafegar ou a indisponibilidade de 
veículos próprios para o transporte de passageiros, conforme resolução/CD/FNDE n° 14, de 08 de 
abril de 2009.

5.2.2. Os veículos e os condutores a serem utilizados na prestação do serviço deverão obedecer às 
disposições do Código de Trânsito Brasileiro bem assim as eventuais legislações complementares no 
âmbito estadual ou municipal, de acordo com a tabela abaixo:

O condutor de veículo destinado ao TRANSPORTE 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO deve satisfazer os seguintes 
requisitos:

CTB, art. 1 38

Idade: ter idade superior a 21 anos CTB, art. 1 38, 1
Habilitação: ser habilitado na categoria “D” ou “E”. Art. 138, Inciso II c/c art. 143 do CTB e Resolução 

168/2004 do CONTRAN
Infrações: não ter cometido nenhuma infração grave ou 
gravíssima ou ser reincidente em infrações médias 
durante os doze últimos meses

CTB, art. 1 38, IV e 145

Curso especializado:
Ser aprovado em curso especializado, nos termos da 
regulamentação do CONTRAN e em curso de 
treinamento de prática veicular em situação de risco
Obs.: E obrigatória a reciclagem, no máximo, a cada 
05 anos, conforme art. 1 38, inciso V do Código de 
Transito Brasileiro.

CTB, art. 138, V e art. 145, IV e Resolução 168/2004 
do CONTRAN

Certidão negativa
Os condutores de veículos de que tratam os arts. 
135(veículos de aluguel para o transporte de 
passageiros) e 1 36 (veículos especialmente destinados 
ao transporte de escolares) deverão apresentar, 
previamente, certidão negativa do registro de 
distribuição criminal relativamente aos crimes de 
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, 
renovável a cada cinco anos, junto ao órgão 
responsável pela respectiva concessão ou autorização.

CTB art. 329

Cursos de Responsabilidade das Empresas
A empresa que utiliza condutores contratados para 
operar a sua frota de veículos é obrigada a fornecer 
curso de direção defensiva, primeiros socorros e outros 
conforme normatização do CONTRAN

CTB. Art. 150, parágrafo único.

VEÍCULOS EQUIPAMENTOS E OUTROS ITENS

Os veículos destinados à condução de escolares ou 
outros transportes especializados terão seus 
equipamentos obrigatórios previstos em legislação 
específica

Resolução CONTRAN 14/98, art. 4o

Dístico ESCOLAR
Pintura de fa ixa horizontal na cor amarela, com 40 cm 
de largura, à meia altura, em toda a extensão das

CTB, art. 1 36, III
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partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico 
ESCOLAR em preto, sendo que, em caso de veículo com 
carroçaria pintada na cor amarela, as cores indicadas 
devem ser invertidas
Tacógrafo
Equipamento registrador instantâneo inalterável de 
velocidade e tempo, a partir de 01.01.99

CTB, art. 1 36,IV e art. 1 05, II. Resolução 14/98, art. 1 °, 
1 n° 21 e art. 2o, III, Res. N° 87/99, art. 3o e Res. 92/99

Lanternas
Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas 
nas extremidades da parte superior dianteira e 
lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade 
superior da parte traseira

CTB, art. 1 36, V

Cintos de segurança
Cintos em número igual à lotação

CTB, art 1 36, VI
Res. 49/98 , anexo, n° 2, item 3.1.4

Pneus
Pneus em condições de segurança

Res. 14/98

Sinalização
Sinalização e outros itens de segurança: todos os 
demais equipamentos e itens nomeados pela legislação 
devem ser exigidos e fiscalizados.

Res. 14/98

Demais exigências do Código de Trânsito Nacional e outros diplomas legais

5.2.3 Caberá à Secretária Municipal de Educação do Município de Fortim a responsabilidade de 
fiscalizar os serviços executados.

5.2.4 A Prefeitura Municipal de Fortim não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, 
proveniente de ação dos prepostos da Contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, 
qualquer dano causado pela atuação da mesma a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados 
a terceiros.

5.2.5 Os veículos deverão receber por parte da contratada identificação visual em sua parte externa, 
e ainda, deverão ser conduzidos por motoristas profissionais, devidamente habilitados e qualificados 
para exercer tal função, conforme determinações do Código de Trânsito Brasileiro - CTB.

5.2.6 Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: motorista, combustíveis, 
manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que resultarem 
do fiel cumprimento dos serviços propostos, será inteiramente de responsabilidade da contratada.

5.2.7 Ficará a critério da Secretária Municipal de Educação exigir a troca de veículos e/ou motoristas 
que não atenderem aos padrões dos serviços contratados.

5.2.8 Em caso de substituição de veículo ou motorista, a contratada obriga-se a informar e remeter a 
Secretária Municipal de Educação os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado e o novo 
motorista contratado.

5.2.9 A contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas, de forma a 
manter a segurança dos passageiros, quanto aos níveis de velocidade nas vias e ruas, acatando as 
reclamações levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências necessárias para a 
regularização da situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações.

5.2.10 A contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela 
contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do translado 
interrompido.

___________________________________________________________________ Ç y ___________________
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5.2.11 A contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de 
trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, alunos e 
com os servidores da Secretaria Municipal de Educação do Município de Fortim.

5.2.12 Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da contratada e solicitar sua 
substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as 
normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante.

5.2.13 A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

5.2.14 Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, 
sendo de sua inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas 
aos seus empregados ou contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, 
desligamento, horas extras, diárias, quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à 
contratante qualquer tipo de responsabilidade nem encargos de qualquer natureza.

5.2.15 A disponibilização dos serviços contratados deverá observar as seguintes premissas:

a) Atender as necessidades em transporte dos alunos das áreas Rurais, Distritos e Sede do 
Município de Fortim, proporcionando-lhes segurança, conforto e pontualidade para frequentar as 
escolas, atendendo assim a legislação vigente e bom desempenho no aprendizado dos alunos.
b) A contratada manterá o veiculo abastecido em perfeito estado de conservação, limpeza, 
segurança, portando documentos dentro do prazo de validade, equipamentos e acessórios obrigatórios 
exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito, a disposição da Secretaria de Educação.
c) Quando necessário o transporte aos sábados, feriados ou outros dias em que haja atividades 
curriculares ou extracurriculares, que demande o transporte dos alunos, reuniões dos pais e 
planejamento dos professores nos itinerários, será comunicada a contratada, com 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência e o valor por km será o mesmo dos dias normais.
d) Os veículos utilizados para a prestação dos serviços somente poderão ser conduzidos por 
profissionais devidamente habilitados e autorizados pela contratada e/ou contratante.

5.2.16 Todos os percursos do local da execução dos serviços no perímetro urbano e rural do Município 
de Fortim, bem como para os distritos e localidades deste Município, estão definidos no Anexo I deste 
Termo de Referência.
5.2.17 As planilhas de distância da sede aos distritos e demais localidades estão pré-definidas 
conforme o disposto no Anexo I deste termo de referência.
5.2.18 Os serviços, objeto do contrato, serão executados rigorosamente de acordo com as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, sendo que a não observância 
destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação 
ou indenização por parte da inadimplente.

6. REFERENCIAL DE PREÇOS:
6.1 - Os preços de referência ora apresentados foram estimados com base na média dos preços 
coletados viabilizados para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto, 
conforme coletas de preços anexados nos autos deste processo.
6.2 - O valor estimado para a aquisição possui caráter sigiloso, fundamentado no art. 15. § I o do 
Decreto Federal n°. 10.024/2019 e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno.
6.2.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas 
e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas 
conforme prevê o § 2o do art. 15 do Decreto Federal n° 10.024/2019,

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
7.1. MENOR PREÇO POR LOTE
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7.1.1. A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus Anexos, 
em lote justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários 
fornecedores poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades 
gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo 
unitário. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência 
que pode ser acompanhado ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se 
trata de diversos fornecedores.
7.1.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1 °, da Lei n° 8 .668/1983, neste 
caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 
competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, e 
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas 
também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da 
Administração Pública.
7.1.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na 
fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou 
mais empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim com destaque 
para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por grupo/lotes.
7 .1.4 . Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por 
itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação 
entre si" -  Acórdão 5.260/201 1 -1a Câmara -  TCU;
7.1.5. A adoção da adjudicação por LOTE por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa 
escolha comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço POR 
LOTE, em cumprimento às disposições dos arts. 3o, § I o, inciso I, art. 1 5, inciso IV, e 23, § I o e 2o, todos 
da Lei n. 8 .666/1993

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1. As despesas contratuais correrão por conta das discriminações abaixo relacionadas:

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO BÁSICA:
DE EDUCAÇÃO 1601.12.361.0007.2.042 - Manutenção do Transporte

Escolar da Educação Básica.
ENS. MÉDIO:
1601.12.362.0007.2.048 -  Manutenção do Transporte
Escolar do Ensino Médio.

ELEMENTO(S) DE DESPESA: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
SUB-ELEMENTO: 3.3.90.39.98 -  Transporte Escolar.

9. VALIDADE E DA VIGÊNCIA
9.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo 
validade por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n- 
8.666/93, de 21 de junho de 1 993 e suas alterações posteriores

10 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
10.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da 
proposta, atentando também para a data e horário do início da disputa.
10.2 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame.
10.3 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
10.4 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

0/
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10.5- Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
10.6 - Ao realizar o cadastro dos valores nos respectivos itens, a licitante fica ciente e anui com os 
seguintes termos:
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
b) Declara, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7° da Lei n° i 0 .520/2002 , que 
satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame, em obediência ao 
disposto no art. 4o, VII da Lei n° 1 0 .520/2002.
c) A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.
d) Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e seus anexos.
e) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo de qualquer sanção criminal 
cabível.
f) Até a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente cadastrada ou 
substituí-la.
g) Após abertura do certame, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
h) A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às normas e exigências do edital.
i )  Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item.
j) A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.
k) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo de qualquer sanção criminal 
cabível.
l) Até a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente cadastrada ou 
substituí-la.
m) Após abertura do certame, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
n) A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às normas e exigências do edital.

10.1 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
10.1.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.
10.1.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
10.1.3- A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes.
10.1.4- A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.1.5- 0  sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.
10.1.6- 0  sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.
1 0 .1 .7-lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.
10.1.8-0 lance deverá ser ofertado pelo valor global por lote.
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10.1.9- Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
10.1.10- 0  licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
10.1.11- 0  intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta.
10.1.1 2-0  intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
10.1.1 3-Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.1.14- A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.
10.1.15- A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários.
10.1.16- Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente.
10.1.17- Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço.
10.1.18- Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.1.19- Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.1.20- No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.1.21- Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.
10.1.22- 0  Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.
10.1.23- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
10.1.24- Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 1 23, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
n° 8.538, de 2015.
10.1.25- Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na fa ixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
10.1.26- A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
10.1.27- Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
10.1.28- No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.1.29- A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
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10.1.30- Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1 993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços:
10.1.30.1 -no pais;
10.1.30.2- por empresas brasileiras;
10.1.30.3- por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
10.1.30.4- por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.
10.1.31- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.
10.1.32- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
10.1.33- A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
10.1.34- 0  pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.
10.1.35- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.
10.2-DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.2.1- Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 
do art. 7o e no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.
10.2.2- Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.
10.2.3- Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
10.2.4- Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita;
10.2.5- Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata;
10.2.6- 0  Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e- 
mail, no prazo de 02h (duas horas), sob pena de não aceitação da proposta.
10.2.7- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
10.2.8- Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta:
10.2.9- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
seu perfeito manuseio, quando for o caso;
10.2.10- Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.____________________ <y
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Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat" a nova data e horário 
para a sua continuidade.
10.2.1 1-0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
10.2.1 2-Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.2.1 3-A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
I 0.2.14-Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC n° 1 23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.2.1 5-Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.
10.2.16 - Junto a Proposta de Preços os licitantes encaminharão Planilha de Composição de Preços, 
por item, em uma única via, para exame, com a apresentação discriminada de percentual, encargos 
sociais, planilha de composição de encargos complementares referentes aos serviços objeto deste 
Edital, podendo ser utilizado em modelos próprios desde que contenha todas as informações
I I  - DA HABILITAÇÃO
11.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
11.2- Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.aov.br/).
1 1.3-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 1 2 da Lei n° 8.429, de 1 992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
11.4-Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
1 1.5-A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.
11.6- 0  licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
11.7- Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.
11.8- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 1 23, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.9- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
11.10- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.
11.11 -Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.12-Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.
1 1-1 3-Ressalvado o disposto no item 1 1.9, os licitantes deverão encaminhar, nos termos do edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. No caso de cópia autenticada, 
a cada face de documento reproduzida deverá corresponder uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
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1 1.13.1- Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso 
do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem 
validade.
11.13.2 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com 
regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, ao Pregoeiro poderá verificar a 
autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.
11.13.3 - Para a habilitação jurídica e qualificação técnica, o licitante deverá, nos documentos 
exigidos neste instrumento convocatório, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o 
objeto da licitação.
11.13.4 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão pública, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar, o referido documento, constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de 
ser inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de autenticação do 
item 11.1 3.1, para que seja apensado ao processo de licitação.
11.1 3.5 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até 
o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 11.1 3.1.
11.13.6 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará nas sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa 
que apresentou a proposta ou o lance subsequente.
11.1 3.7 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 
são válidos para matriz e todas as filiais.

11.1.1- DOCUMENTOS HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA
11.1.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz;
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO, em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz;
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz;
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e) CÉDULA DE IDENTIDADE E CPF, de Sócio - Administrador ou do titular da empresa.
11.1.1.2 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
c) Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na Forma da Portaria Conjunta RFB/PGNF n° 
1.751 de 2 de outubro de 2014;
d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
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f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação -  CRS e;
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

11.1.1.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição;
11.1.1.2.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, 
para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações 
posteriores;
11.1.1.2.3 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8 .666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou a revogação da licitação.
11.1.1.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1.1.3.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para 
desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação em características, com firma 
reconhecida do emitente, com averbação junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, secção 
da empresa,
a) descrição do objeto contratado; (SÓ SERÃO ACEITOS ATESTADOS PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR);
11.1.1.3.2. Prefeitura Municipal de Fortim, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa 
jurídica/física emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 43, § 
3o da Lei n.° 8 .666/ 1993, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias das 
respectivas notas fiscais de execução dos serviços e /  ou outros documentos comprobatórios do 
conteúdo declarado.
11.1.1.3.3. Certificado de registro da proponente junto a ARCE (Agência Reguladora do Estado do 
Ceará) acompanhado de Certidão negativa de débitos e multas da proponente junto a ARCE (Agência 
Reguladora do Estado do Ceará).
11.1.1.3.3.4 - Apresentar declaração explícita de disponibilidade da frota de veículos necessários 
para a execução dos serviços, declarando que os veículos são do mesmo tipo utilizado no transporte 
escolar municipal, tomando como base o Termo de Referência.
11.1.1.3.3.5 - A licitante deverá declarar ainda que se compromete a apresentar a referida frota de 
veículos devidamente legalizada e em bom estado de conservação no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias após a assinatura do contrato, sob pena de rescisão contratual e penalidades previstas na forma 
da Lei.
11.1.1.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
11.1.1.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário 
e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com 
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado 
através do cálculo dos índices contábeis, pedido no item 11.1.1.4.1.8, devidamente assinado pelo 
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;
11.1.1.4.1 ..2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral; registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído.
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b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 
que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que está a sede da companhia.
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo 
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 
termos devidamente registrados na Junta Comercial, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo 
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade.
11.1.1.4.1 ..3. Entende-se que a expressão “no forma da lei’ constante no item 6.5.1, no mínimo: 
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e 
encerramento).
11.1.1.4.1 ..4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
11.1.1.4.1.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá- 
lo na forma da lei.
11.1.1.4.1.5.1. Entende-se que a expressão “na forma da lei’ constante no item 6.5.5 engloba, no 
mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);_________________________________________________________________________

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1 ° do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).  ___________________________________________________________________

11.1.1.4.1.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
11.1.1.4.1.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1 420/201 3 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED. Para maiores 
informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do 
Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das 
Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campeio. Devendo vir Acompanhado com a CRP do 
Contador responsável, dentro do prazo de validade.
11.1.1.4.1.8. Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as 
empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, devidamente assinado pelo contador 
responsável, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão 
utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será baseada na obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), maior que ou igual a um (>1), Solvência Geral (SG), maior que ou 
igual a um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que ou igual a um (>1), índice de Endividamento (IE) 
menor que um (< 1) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = _______________ Ativo Total______________________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante________
Passivo Circulante

________________________(V
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IE = [(Total PASSIVO /  Total ATIVO) * 100]

11.1.1.4.1.9. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta, mediante apresentação 
da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 
30 (trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

11.1.1.4.1.10. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES FINANCEIROS (Acórdão 354/2016- 
Plenário-TCU | Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
período.
b) índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 
direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações.
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, 
caso fosse preciso.
c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 
permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à 
comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), 
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há 
exceções.
»  Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz 
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante 
(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, 
entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, 
pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez 
financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda 
Câmara-TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN.

1 1.1.1.4.1.1 1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 
física (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.
11.1.1.4.1.12. Para comprovação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da 
referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos na fase de Habilitação, além da 
declaração da condição de ME/EPP ou MEI a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 
(trinta) dias da data de abertura do certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o, 
da IN n° 103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso.
11.1.1.4.1.13. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 11.1.1.4.1. deste tópico a 
figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais exigências.
11.1.1.4.1.13.1. O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha 
auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação 
do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, 
conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 1 8-A, § I o da Lei Complementar n° 123/2006, 
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional — 
Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.

11.1.1.5- DEMAIS EXIGÊNCIAS: d/
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a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no Inciso XXXIII do artigo 7° da constituição federal, combinado com o 
inciso V do artigo 27 Lei n°. 8 .666/93 -  ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito 
anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, 
salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas 
por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou;
b) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob 
as penas da Lei, de que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a ser 
ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme 
modelo constante dos Anexos do edital. Contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF 
da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem 
assinou;
c) . Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, sob 
as penas da Lei, de que conhece e aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, 
bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento 
integral das obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo constante no edital, em papel da 
própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível identificar quem assinou;
d) . Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para 
os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa 
participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. 
Sugere-se o modelo apresentado neste edital, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada 
e que seja possível identificar quem assinou.

13-D A S  OBRIGAÇÕES
13.1 -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
1 3.1.1 - Conforme cláusula Oitava da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de Referência.

13.2 -  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
1 3.2.1. Conforme cláusula Nona da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de Referência.

14 - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
14.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1», do art. 65, da Lei de Licitações.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1. Para os serviços de transporte escolar objeto deste termo, mediante autorização da Secretaria 
Competente e com base em justificativa fundamentada o contratado poderá subcontratar parte do 
objeto do contrato, sendo vedado a subcontratação total, e se responsabilizará pelos ônus trabalhistas 
e recolher os encargos sociais, previdenciários e fiscais relativamente a subcontratação:
15.1.1. Havendo a subcontratação em que o proprietário do veículo será o próprio condutor este 
deverá recolher todos os encargos sociais;
15.1.2. Havendo subcontratação em que o proprietário do veículo locado contrata um terceiro para 
conduzi-lo, o condutor terá vínculo empregatício com o proprietário do veículo;
15.1.3. Caso tenha um percentual de reajuste repassado para a Contratada este deverá ser 
repassado para os proprietários dos veículos subcontratados;
15.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante a Secretária Municipal de Educação 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
16. PAGAMENTO
16.1. O pagamento pela execução dos serviços objeto deste contrato será efetuado mensalmente, 
conforme a medição dos serviços efetivamente realizados e aprovados pela Secretária Municipal de

LL
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Educação do Município, após emissão do empenho, devendo a contrata apresentar Nota Fiscal dos 
serviços prestados devidamente aprovados e atestados pela mesma.
16.2. O pagamento será em favor do prestador de serviços através de transferência bancária.
16.3. O valor recebido será conforme o Calendário Letivo em vigor;
16.4. Além dos documentos e demais obrigações previstas nesse termo de referência, será exigido 
pela Secretaria Municipal de Educação quando da apresentação da fatura mensal para pagamento 
dos serviços, um documento denominado relatório pedagógico que será fornecido pela diretora de 
cada escola ao condutor do veículo escolar prestador do serviço naquela unidade, onde constarão 
algumas informações quanto à qualidade dos serviços prestados, tais como: pontualidade, 
assiduidade, limpeza do veículo, higiene e comportamento do condutor, presteza entre outras.
16.5 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
16.6 E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento.
16.7 Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes:
I - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser feita através 
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751, de 2 de outubro de 2014;
1.1- A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal para as certidões vigentes em 24 
de março de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 555/2020 do Ministério da 
Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;
II- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio;
III- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio;
IV- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
V- Conforme a Emenda Constitucional n°l 06/2020, fica suspensa a aplicação o disposto no § 3° do 
art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de 
regularidade com a Seguridade Social:
VI- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de I o de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 
07 de julho de 201 1.
16.8 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

17. DA CONTRATAÇÃO
17.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará 
os termos da Lei n.° 8 .666/93, do edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a 
exame prévio da Assessoria Jurídica do Município.
17.2 O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da devida convocação, 
para celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e 
demais documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á 
aplicado o disposto no item 18.7.
17.2.01 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
específico, celebrado entre o Município, representado pelo Ordenador de Despesas (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará 
os termos da Lei n.° 8 .666/93, do edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a 
exame prévio da Assessoria Jurídica do Município.
17.3 Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao 
Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 
final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação._________________ e/_________ ;
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17.4 Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se 
adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
17.5 O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
17.6 O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 
n.° 8 .666/93.
18. DAS PENALIDADES
1 8.1. Conforme cláusula décima da Minuta do contrato, mencionada nesse Termo de Referência.
19. DA FISCALIZAÇÃO
19.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado.
19.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive 
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios 
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos.
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01 -  Os veículos referentes ao quadro abaixo deverão estar em bom estado de conservação, será 
feita vistoria pela secretaria responsável, podendo o veículo ser aceito ou não. e
01.1 -  Não será exigido ano mínimo dos veículos.
02 -  Especificação dos itens/lotes:

LOTE 1 - ENSINO FUNDAMENTAL

ITEM VEÍCULO ITINERÁRIO KM/DIA DIAS
LETIVOS

KM TOTAL 
ANUAL

TIPO DE
PAVIMENTAÇÃO TURNO

1
VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 39 
PASSAGEIROS.

TAPUIO, OLHO 
D'AGUA, BARRO 
VERMELHO,
CAMPESTRE, GUAGIRU

64,00 200 12800 MISTA M/T

2
VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 39 
PASSAGEIROS.

GUAGIRU, TAPUIO, 
OLHO D'AGUA, BARRO 
VERMELHO, CAMPESTRE

59,20 200 11840 MISTA M/T

3
VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 39 
PASSAGEIROS.

PEDRINHAS, PODOLHO, 
GUAGIRU, CAPIVARA, 
GUAGIRU, CAMPESTRE

105,00 200 21000 MISTA M,T,N

4
VEÍCULO TÍPÕ ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 39 
PASSAGEIROS.

GURGURI, CORREGO 
DA ESPERANÇA, 
JARDINS 1 E 2 E 
GURGURI

39,60 200 7920 MISTA M/T

5
VEÍCULO TIPO VAN COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 9 PASSAGEIROS.

GURGURI, VILA DE 
GURGURI, VILA NOVA, 
GURGURI

25,20 200 5040 MISTA M/T

6
VEÍCULO TIPO CARRO 
POPULAR COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 04 PASSAGEIROS.

LAGOA SALGADA, 
MAMOEIRO 9,20 200 1840 CARROÇAL M/T

7
VEÍCULO TIPO VAN COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 9 PASSAGEIROS.

OITIZEIRO, SEDE 14,00 200 2800 MISTA M/T

8
VEÍCULO TIPO 
MICROÔNIBUS COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 16 PASSAGEIROS.

OITIZEIRO, PARADA DE 
ÔNIBUS. 2,40 200 480 CARROÇAL M

9
VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 39 
PASSAGEIROS.

PREA, MAMOEIRO, 
CARNAUBINHA, 
COQUERINHO 2, 
COQUERINHO 1, 
MUNDO NOVO

63,20 200 12640 CARROÇAL M/T

10
VEÍCULO TIPO CARRO 
POPULAR COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 04 PASSAGEIROS.

ENCRUZILHADA, PAU 
BRANCO 19,20 200 3840 CARROÇAL M/T

11
VEÍCULO TIPO CARRO 
POPULAR COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 04 PASSAGEIROS.

ISTAMBU, PREAR 6,40 200 1280 CARROÇAL M

12
VEÍCULO TIPO 
MICROÔNIBUS COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 1 6 PASSAGEIROS.

CORREGO, FORTIM, 
ESC MARIA LUIZA 20,80 200 4160 MISTA M/T/N

13
VEÍCULO TIPO CARRO 
POPULAR COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 04 PASSAGEIROS.

CANOE, LAGOA SECA, 
OLHO D'AGUA 9,60 200 1920 CARROÇAL M/T

_______________ ÍL__ _
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14
VEÍCULO TIPO VAN COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 9 PASSAGEIROS.

MOSQUITO, TANQUE, 
TAPUIO 35,40 200 7080 CARROÇAL M/T/N

LOTE II - ENSINO MÉDIO

ITEM VEÍCULO ITINERÁRIO KM/DIA DIAS
LETIVOS

KM TOTAL 
ANUAL

TIPO DE
PAVIMENTAÇÃO TURNO

1
VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 39 
PASSAGEIROS.

BARRA, SEDE, VIÇOSA 48,40 200 9680 MISTA M/T

2
VEÍCULO TIPO VAN COM 
CAPACIDADE MÍNIMA 
PARA 9 PASSAGEIROS.

CORREGO DO MACEIÓ, 
TRES BOCAS 8,80 200 1760 CARROÇAL M/T

3
VEÍCULO ÍÍPÕ  ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 39 
PASSAGEIROS.

FORTIM, VILA NOVA, 
VIÇOSA 18,00 200 3600 ASFALTO M/T

4

VEÍCULO ÍÍPÕ  ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 39 
PASSAGEIROS.

VILA DA PAZ, CENTRO, 
VIÇOSA 24,00 200 4800 ASFALTO M,T,N

5

VEÍCULO ÍÍPÕ  ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 39 
PASSAGEIROS.

CORREGO DA 
ESPERANÇA, GURGURI, 
JARDIM, VIÇOSA

60,00 200 12000 ASFALTO M,T,N

6
VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 39 
PASSAGEIROS.

TAPUIO, OLHO 
D'AGUA, BARRO 
VERMELHO,
CAMPESTRE, GUAGIRU, 
VIÇOSA

11 6,40 200 23280 MISTA T/N

7
VEÍCULO ÍÍPÕ  ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 39 
PASSAGEIROS.

CORREGO DA 
ESPERANÇA, GURGURI, 
JARDIM, VIÇOSA

40,00 200 8000 MISTA M/T

8
VEÍCULO ÍÍPÕ  ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 39 
PASSAGEIROS.

GURGURI, VILA NOVA, 
JARDIM 1 E 2, VIÇOSA 102,00 200 20400 ASFALTO M,T,N

9
VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 39 
PASSAGEIROS.

PONTAL, BARRA, SEDE, 
VIÇOSA 30,60 200 6120 MISTA N

10
VEÍCULO ÍÍPÕ  ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 39 
PASSAGEIROS.

PONTAL, SEDE, VIÇOSA 46,00 200 9200 MISTA M/T

11
VEÍCULO TIPO ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 39 
PASSAGEIROS.

GROSSOS, PREA, 
MAMOEIRO, 
CARNAUBINHA, 
COQUERINHO 2, 
VIÇOSA

57,00 200 11400 MISTA T

12
VEÍCULO ÍÍPÕ  ÔNIBUS 
COM CAPACIDADE 
MÍNIMA PARA 39 
PASSAGEIROS.

CAPIM A SUL, VIÇOSA 43,80 200 8760 ASFALTO M/T/N

Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Forlim/CE
©  CEP: 62.815-000 - Q)fone: (88) 3413-1053 - A  E-mail: licitacaofortimíSjoutlook.com

H  Site: fortim.ce.gov.br -  CNPJ: 35.050.756/0001 -20 -  CGF: 06.920.639-2
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COORDENADA SAIDA S4 26.058 
W37 55.714

COORDENADA CHEGADA S4 24.714 
W37 50.844

N° ROTA
ROTA- 0 1 /  

E. FUNDAMENTAL
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

16 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

64 KM

SAÍDA -*
TAPUIO

CHEGADA «-
GUAGIRU

SAÍDA-»
GUAGIRU

CHEGADA «-
TAPUIO

TURNO
MANHÃ ( X )  TARDE ( X )  NOITE ( )

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D

COORDENADAS

ANTONIO
EDVALDO
COSTA:423
21816368

Assinado de forma 
digital por 
ANTONIO EDVALDO 
COSTA:4232181636 
8
Dados: 2022.05.18 
20:48:04-03'00'

TRAJETO

TAPUIO, OLHO D'AGUA, BARRO 
VERMELHO, CAMPESTRE, 

GUAGIRU



COORDENADAS

COORDENADA SAI DA S4 27.182 
W37 S7.525

COORDENADA CHEGADA S4 25.825 
W37 51.902

ANTONIO
EDVALDO
COSTA:42321
816368

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EDVALDO
COSTA:42321816368 
Dados: 2022.05.18 
20:48:18-0300'

N° ROTA
ROTA -  02/E . 

FUNDAMENTAL
IDA VOLTA

DISTÂNCIA 

14,8 KM

TRAJETO IDA E VOLTA 

59,2 KM

TRAJETO

GUAGIRU, TAPUIO, OLHO 
D'AGUA, BARRO VERMELHO, 
CAMPESTRE

SAÍDA -♦ 
GUAGIRU

SAÍDA-*
CAMPESTRE

TURNO
MANHÃ ( X ) TARDE ( X ) NOITE ( )

CHEGADA «- 
CAMPESTRE

CHEGADA «- 
GUAGIRU

RESP. TÉCNICO CREA 
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D



[Esc Edson Barbosa] /

Aluno!
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ANTONIO Assinado de forma

EDVALDO S S A™ ' °  
COSTA:4232
1816368 20:48:42 -03'00'

COORDENADAS

COORDENADA SAI DA S4 24.523 
W37 48.648

COORDENADA CHEGADA S4 24.714 
W37 50.844

N° ROTA
ROTA -  03 /E . 

FUNDAMENTAL
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

17,5 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

105 KM

TRAJETO

PEDRINHAS, PODOLHO, 
GUAGIRU, CAPIVARA, 

GUAGIRU, CAMPESTRE

SAÍDA -» 
PEDRINHAS

SAÍDA-»
CAMPESTRE

TURNO
MANHÃ ( X )  TARDE ( X-| NOITE ( X )

CHEGADA «-
CAMPESTRE

CHEGADA «-
PEDRINHAS

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D
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N°ROTA
ROTA- 0 4 /

E. FUNDAMENTAL
TRAJETO

GURGURI, CORREGO DA 
ESPERANÇA, JARDINS l e 2  

e GURGURI

IDA VOLTA
DISTÂNCIA PrRAJETO IDA E VOLTA

9,9 KM 39,6 KM

SAÍDA-»
GURGURI

CHEGADA «-
GURGURI

TURNO
MANHÃ( X )  TARDE ( X )  NOITE ( )

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D

SAÍDA -»
GURGURI

CHEGADA *-
GURGURI

Jose  Alexandre

COORDENADAS

COORDENADA SAIDA S4 30.566 
W37 47.992

COORDENADA CHEGADA S4 30.033 
W37 48.020

ANTONIO
EDVALDO
COSTA:423
21816368

Assinado de forma 
digital por 
ANTONIO EDVALDO 
COSTA:4232181636 
8
Dados: 2022.05.18 
20:59:01 -03'00'
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COORDENADA SAI DA S4 30.065 
W37 48.023

COORDENADA CHEGADA S4 30.033 
W37 48.020

N” ROTA
ROTA -  0 5 /E .  

FUDNAMENTAL
TRAJETO

GURGURI, VILA DE GURGURI, 
VILA NOVA, GURGU RI

IDA

SAÍDA -»
GURGURI

CHEGADA <
GURGURI

VOLTA

SAÍDA-»
GURGURI

CHEGADA «
GURGURI

DISTÂNCIA

6,3 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

25,2 KM

TURNO
MANHÃ ( X )  TARDE ( X )  NOITE ( )

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D

COORDENADAS

ANTONIO Assinado de forma
digital por ANTONIO

EDVALDO EDVALDO
COSTA:42321 8  COSTA:42321816368

Dados: 2022.05.18
16368 20:59:23-0300'
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COORDENADA SAI DA S4 29.707 
W37 54.587

COORDENADA CHEGADA S4 30.737 
W37 54.456

N°ROTA
ROTA -  0 6 /E .  

FUNDAMENTAL
IDA VOLTA

TRAJETO
LAGOA SALGADA, 

MAMOEIRO

SAÍDA -»
LAGOA SALGADA

SAÍDA-r
MAMOEIRO

CHEGADA ♦-
MAMOEIRO

CHEGADA «-
LAGOA
SALGADA

DISTANCIA

2,3 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

9,2 KM

TURNO
M A N H Ã (X ) TARDE ( X )  NOITE (

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D

ANTONIO
EDVALDO
COSTA:423218
16368

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EDVALDO
COSTA:42321816368 
Dados: 2022.05.18 
20:5959-0 3W

COORDENADAS

l i  ;  Alunol

(V



COORDENADAS
COORDENADA SAIDA S4 26.744 

W37 49.081

COORDENADA CHEGADA S4 27.055 
W37 47.791

0

N” ROTA
ROTA -  0 7 /E.  

FUNDAMENTAL
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

3,5 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

14 KM

TRAJETO

OITIZEIRO, SEDE

SAÍDA -»
OITIZEIRO

SAÍDA-»
SEDE

TURNO
MANHÃ (X )  TARDE (X ) NOITE ( )

CHEGADA «-
SEDE

CHEGADA * -

OITIZEIRO
RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D
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COORDENADA SAIDA S4 27.282 
W37 49.324

COORDENADA CHEGADA S4 27.150 
W37 48.684

N” ROTA
ROTA -  0 8 /E.  

FUNDAMENTAL
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

1,2 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

2,4 KM

TRAJETO
OITIZEIRO, PARADA DE ÔNIBUS

SAÍDA -»
OITIZEIRO

SAÍDA-»
PARADA DE 
ÔNIBUS

TURNO
MANHÃ(X )  TARDE ( ) NOITE ( )

CHEGADA «-
PARADA DE 
ÔNIBUS

CHEGADA «-
OITIZEIRO

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D

ANTONIO
EDVALDO
COSTA:423
21816368

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EDVALDO
COSTA:42321816368 
Dados: 2022.05.18 
21:00:30 -03‘00'

COORDENADAS

O
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COORDENADAS

COORDENADA SAIDA S4 32.372 
W37 54.076

COORDENADA CHEGADA S4 30.784 
W37 50.109

ANTONIO
EDVALDO
COSTA:4232
1816368

Assinado deforma 
digital por ANTONIO 
EDVALDO
COSTA:42321816368 
Dados: 2022.05.18 
21:02:05 -03‘00'

N” ROTA
ROTA -  0 9 /E.  

FUNDAMENTAL
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

15,8 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

63,2 KM

TRAJETO

PREA, MAMOEIRO, CARNAUBINHA, 
COQUERINHO 2, COQUERINHO 1, 
MUNDO NOVO

SAÍDA -♦
PREA

SAÍDA-*
MUNDO NOVO

TURNO
M A N H Ã (X ) TARDE ( X )  NOITE ( )

CHEGADA «-
MUNDO NOVO

CHEGADA * -

PREA
RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D

1 /
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COSTA:42321 COSTA:42321816368
L/auu). í u í í .v j .816368 21:0237 -03W

N" ROTA
ROTA 10 /  E. 

FUNDAMENTAL
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

4,8 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

19,2 KM

TRAJETO

ENCRUZILHADA, PAU BRANCO

SAÍDA -»
ENCRUZILHADA

SAÍDA-*
PAU BRANCO

TURNO
MANHÃ(X) TARDE (X) NOITE ( )

CHEGADA «-
PAU BRANCO

CHEGADA «-
ENCRUZILHADA

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D



COORDENADA SAIDA S4 32.587 
W37 52.403

COORDENADA CHEGADA S4 32.173 
W37 53.998

ANTONIO Assinado deforma
digital por ANTONIOEDVALDO edvaldo

COSTA:42321 “ ^A:̂ 2’n8'“ 68Dados: 2022.05.18
816368 21:02:54-0300'

N" ROTA
ROTA 11 / E. 

FUNDAMENTAL
IDA VOLTA

TRAJETO

ISTAMBU, PREA

SAÍDA -*
ISTAMBU

SAÍDA-»
PREA

CHEGADA <-
PREA

CHEGADA »—
ISTAMBU

DISTÂNCIA

3,2 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

6,4 KM

TURNO
MANHÃ( X ) TARDEI ) NOITE ( )

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D

(1/
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COORDENADA SAIDA S4 26.867 
W37 48.312

COORDENADA CHEGADA S4 27.055 
W37 47.791

N" ROTA
ROTA 12 /  E. 

FUNDAMENTAL
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

5,2 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

20,8 KM

TRAJETO

CORREGO, FORTIM, ESC MARIA 
LUIZA

SA(DA -»
CORREGO

SAÍDA-»
FORTIM

TURNO
MANHÃ(X )  TARDE ( X )  NOITE ( )

CHEGADA 4—
FORTIM

CHEGADA ♦-
CORREGO

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D

lE sc  Mana Luizal

ANTONIO Assinado deforma
_  . , _  _  digital por ANTONIOEDVALDO e d v a l d o
m < ;T A - 4 7 3 7 1  COSTA:42321816368 

2022.05.18
816368 2143:31 -0300'

COORDENADAS

e/
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COORDENADA SAI DA S4 24.587 
W37 55.358

COORDENADA CHEGADA S4 25.249 
W37 54.419

N° ROTA
ROTA 13 / E. 

FUNDAMENTAL
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

2,4 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

9,6 KM

TRAJETO

CANOE, LAGOA SECA, 
OLHO D’AGUA

SAÍDA -»
CANOE

SAÍDA-»
LOGOA SECA

TURNO
MANHÃ (X) TARDE (X) NOITE ( )

CHEGADA «-
LAGOA SECA

CHEGADA «-
CANOE

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D

COORDENADAS

ANTONIO
EDVALDO
COSTA:4232
1816368

Assinado deforma 
digital por ANTONIO 
EDVALDO
COSTA:42321816368 
Dados: 2022.05.18 
21:04:06 -03'00'



COORDENADAS

COORDENADA SAI DA S4 26.790 
W37 57.147

COORDENADA CHEGADA S4 26.058 
W37 55.714

ANTONIO
EDVALDO
COSTA.-42321
816368

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EDVALDO
COSTA:42321816368 
Dados: 2022.05.18 
21:04:22-03'00'

N° ROTA
ROTA 14 / E. 

FUNDAMENTAL
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

5,9 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

35,4 KM

TRAJETO

MOSQUITO, TANQUE, TAPUIO

SAÍDA -»
MOSQUITO

SAÍDA-*
TAPUIO

TURNO
MANHÃ ( X )  TARDE ( X )  NOITE ( X )

CHEGADA «-
TAPUIO

CHEGADA *-
MOSQUITO

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D



v °  De </cC? C/>
£o FlsO

I\l.'t t K v

COORDENADA SAI DA S4 25.451 
W37 46.585

COORDENADA CHEGADA S4 28.253 
W37 47.832

N° ROTA
ROTA- 0 1 /  

E. MÉDIO
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

12,1 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

48,4 KM

TRAJETO

BARRA, SEDE, VIÇOSA

s a Id a  -
BARRA

CHEGADA <
VIÇOSA

s a Id a -»
VIÇOSA

CHEGADA <
BARRA

TURNO
MANHÃ ( X )  TARDE ( X )  NOITE ( )

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D

ANTONIO Assinado de forma digital
EDVALDO por ANTONIO EDVALDO___  ̂COSTA:42321816368
COSTA:42321816 oados: 2022.05.18
3 5 3  20:4852 -Q3W

COORDENADAS



COORDENADAS

COORDENADA SAIDA S4 25.687 
W37 48.584

COORDENADA CHEGADA S4 25.725 
W37 47.386

ANTONIO Assinado de forma 
digital por

EDVALDO ANTONIO EDVALDO
COSTA:4232181636

COSTA:423 8
T I  « 1 ^ 6 *  Dados:2022.05.18 
Z  I O I O j D O  20:4903 -03'00'

0

N° ROTA
ROTA- 0 2 /  

E. MÉDIO
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

2,2 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

8,8 KM

TRAJETO

CORREGO DO MACEIÓ, TRES 
BOCAS

SAÍDA -o
CORREGO DO 
MACEIÓ

SAÍDA-e
TRES BOCAS

TURNO

MANHÃ ( X )  TARDE ( X )  NOITE ( )
CHEGADA t -

TRES BOCAS
CHEGADA «-
CORREGO DO MACEIÓ

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D



jE s c  Artu Lira

COORDENADAS

COORDENADA SAIDA S4 27.055 
W37 47.791

COORDENADA CHEGADA S4 28.078 
W37 47.740

ANTONIO Assinado de forma

EDVALDO EWA[mANT0NI°
COSTA:42321816368 

I Dados:2022.05.18
21816368 20:49:42 •°3'00'

N° ROTA
ROTA -  0 3 /E.  

MÉDIO
TRAJETO

FORTIM, VILA NOVA, VIÇOSA

IDA

SAÍDA -i
FORTIM

CHEGADA «
VIÇOSA

VOLTA

SAÍDA-»
VIÇOSA

CHEGADA <
FORTIM

DISTÂNCIA

4,5 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

18 KM

TURNO
MANHÃ ( X ) TARDE ( X ) NOITE ( )

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D

O
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COORDENADAS

COORDENADA SAI DA S4 27.088 
W37 48.278

COORDENADA CHEGADA S4 28.253 
W37 47.832

ANTONIO Assinado de forma
digital por ANTONIO EDVALDO EDVALDO

COSTA:423218 C0STA:42321816368 
Dados: 2022.05.1816368 20:5135-0300'

N° ROTA
ROTA -  0 4 /E.  

MÉDIO
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

4 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

24 KM

$fii[p ...  Jlfl? TRAJETO SAÍDA -* SAÍDA-» TURNO
FORTIM VIÇOSA MANHÃ ( X ) TARDE ( X ) NOITE ( X )

V IL A  D A  P A Z , C E N T R O ,
V IÇ O S A CHEGADA ♦- CHEGADA ■>- RESP. TÉCNICO CREA

VIÇOSA FORTIM FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D

C y v



R u t lK ..

COORDENADA SAIDA S4 30.033 
W37 48.020

COORDENADA CHEGADA S4 28.253 
W37 47.832

N"ROTA
ROTA-0 5  / E. 

MÉDIO
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

10 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

60 KM

TRAJETO
CORREGO DA ESPERANÇA, 
GURGURI, JARDIM, VIÇOSA

SAÍDA -*
CORREGO DA 
ESPERANÇA

SAÍDA-*
VIÇOSA

TURNO
MANHÃ ( X )  TARDE ( X )  NOITE ( X )

CHEGADA «-
VIÇOSA

CHEGADA «-
CORREGO DA 
ESPERANÇA

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D

ANTONIO
EDVALDO
COSTA:423218163
68

Assinado de forma digital 
por ANTONIO EDVALDO 
COSTA:42321816368 
Dados: 2022.05.18 
205204-0300'

COORDENADAS

|E Helenita Li
ç M ~ -------



R ub i k ;

COORDENADA SAIDA S4 26.058 
W37 55.714

COORDENADA CHEGADA S4 28.253 
W37 47.832

ANTONIO
EDVALDO
COSTA:423218
16368

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EDVALDO
COSTA:42321816368 
Dados: 2022.05.18 
20:52:15 -03'00'

0

N" ROTA
ROTA -  0 6 /E.  

MÉDIO
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

29,1 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

116,4 KM

TRAJETO
TAPUIO, OLHO D'AGUA, BARRO 

VERMELHO, CAMPESTRE, 
GUAGIRU, VIÇOSA

SAÍDA -»
TAPUIO

SAÍDA—<*
VIÇOSA

TURNO
MANHÃ( ) T A R D E (X ) NOITE ( X )

CHEGADA «-
VIÇOSA

CHEGADA * -

TAPUIO
RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D

(1/
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ANTONIO
EDVALDO
COSTA:423
21816368

Assinado de forma 
digital por ANTONIO 
EDVALDO
COSTA:42321816368 
Dados: 2022.05.18 
20:52:42 -O3001

COORDENADAS

COORDENADA SAIDA S4 30.124 
W37 48.020

COORDENADA CHEGADA S4 28.253 
W37 47.832
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DISTÂNCIA

10 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

40 KM

TRAJETO SAÍDA -> SAÍDA-» TURNO
CORREGO DA MANHÃ (X ) TARDE ( X ) NOITE ( )

CORREGO DA ESPERANÇA, ESPERANÇA VIÇOSA
GURGURI, JARDIM, VIÇOSA CHEGADA «- CHEGADA «- RESP. TÉCNICO CREA

CORREGO DA FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D
VIÇOSA ESPERANÇA
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ANTONIO Assinado de forma digital
EDVALDO por ANT0NI°  ed va ld o

COSTA:42321816368COSTA:42321816 Dados:2 02 2 .05.1 a
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COORDENADAS

COORDENADA SAIDA S4 30.048 
W37 48.024

COORDENADA CHEGADA S4 28.078 
W37 47.740

N°ROTA
ROTA -  08 /E . 

MÉDIO
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

17 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

102 KM

ILfttti TRAJETO

GURGURI, VILA NOVA, JARDIM 1 
E 2, VIÇOSA

SAÍDA ~ 4

GURGURI
SAÍDA-a
VIÇOSA

TURNO
M A N H Ã (X ) T A R D E (X ) NOITE ( X )

CHEGADA «- CHEGADA e- RESP. TÉCNICO CREA
VIÇOSA GURGURI FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D
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N°ROTA
ROTA -  09/E.  

MÉDIO
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

15,3 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

30,6 KM

TRAJETO SAÍDA -> SAÍDA-* TURNO

PONTAL, BARRA, SEDE, VIÇOSA
PONTAL VIÇOSA MANHÃ ( ) TARDE ( ) NOITE (X )

CHEGADA «- CHEGADA *- RESP. TÉCNICO CREA
VIÇOSA PONTAL FRANCISCO GOMES FU RTADO 26.489-D
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COORDENADAS

COORDENADA SAIDA S4 25.686 
W37 48.581

COORDENADA CHEGADA S4 28.253 
W37 47.832

ANTONIO Assinado de forma
digital por ANTONIO EDVALDO EDVALDO

COSTA:4232181 COSTA:42321816368 
Dados: 2022.05.18

6368 21:01:22 4)3*00'

N*ROTA
ROTA -10  /E . 

MÉDIO
IDA VOLTA

DISTÂNCIA

11,5 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

46 KM

TRAJETO

PONTAL, SEDE, VIÇOSA

SAÍDA
PONTAL

SAÍDA-f
VIÇOSA

TURNO
MANHÃ (X ) TARDE (X )  NOITE ( )

CHEGADA «-
VIÇOSA

CHEGADA «-
PONTAL

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D



COORDENADA SAIDA S4 32.120 
W37 55.002

COORDENADA CHEGADA S4 28.253 
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ANTONIO Assinado de forma digital
EDVALDO por ANTONIO EDVALDO

COSTA:42321816368
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N° ROTA
ROTA 11 / E. MÉDIO IDA VOLTA

DISTÂNCIA

28,5 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

57 KM
TRAJETO

GROSSOS, PREA, MAMOEIRO, 
CARNAUBINHA, COQUERINHO 2, 

VIÇOSA

SAÍDA -*
GROSSOS

SAÍDA-»
VIÇOSA

TURNO
MANHÃ ( ) TARDE (X )  NOITE ( )

CHEGADA ♦-
VIÇOSA

CHEGADA «-
GROSSOS

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FU RTADO 26.489-D
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COORDENADA SAIDA S4 27.612 
W37 47.751

COORDENADA CHEGADA S4 28.078 
W37 47.740

N°ROTA
ROTA 12 / E. MÉDIO IDA VOLTA

DISTÂNCIA

7,3 KM

TRAJETO IDA E VOLTA

43,8 KM
TRAJETO

CAPIM A SUL, VIÇOSA

SAÍDA -►
CAPIM A SUL

SAÍDA-»
VIÇOSA

TURNO
MANHÃ ( X )  TARDE ( X )  NOITE ( X )

CHEGADA «-
VIÇOSA

CHEGADA «-
CAPIM A SUL

RESP. TÉCNICO CREA
FRANCISCO GOMES FURTADO 26.489-D

COORDENADAS

ANTONIO
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L . L / J  I I K A 2 . S 2 .  I Dados:2022.05.18 2t :04;40-0300"

816368
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ANEXO II
MODELO DE CARTA PROPOSTA

l\Ut-IN.

______________________________________________CARTA PROPOSTA
Número do Pregão:

Objeto:

Lote:

Item:____________________________________________________________________________________________________
Especificação do Objeto:
Constando toda especificação constante do Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
Marca:

Quantidade:

Valor unitário de cada item do lote (em R$):

Valor total do lote (em R$):

Prazo de Entrega:

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital):

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 
fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do 
serviço objeto desta licitação.
Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital).

Data:

Observação 1: Está Carta a Proposta deverá ser anexado junto ao sistema da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias -  BBM, sob pena de desclassificação.
Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.

Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, n° 40 — Centro -  Fortim/CE
£7 CEP. 62.815-000 - ®fone. (88) 3413-1053 - a  E-mail: licfracaofortim@outlook.com

S  Site: fortim.ce.gov.br -  CNPJ: 35.050.756/0001 -20 -  CGF: 06.920.639-2
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR!. DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Fortim, Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999 , publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 1 8 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 1 4 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Fortim, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.ÓÓÓ/93.

d) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, de que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do 
produto a ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(CE),_________ de 20.

DECLARANTE

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE
e? CEP: 62.815-000 - ®fone.- (88) 3413-1053 - f i  E-mailí licitacaofortim@outiook.com

S  Site: fortim.ce.gov.br -  CNPJ: 35.050.756/0001 -20 -  CGF: 06.920.639-2

mailto:licitacaofortim@outiook.com
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Anexo IV - MINUTA DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 0807.01 /2022-SME/PE 
CONTRATO N °...................

vP DE Oc
v> %

o

Kutth..

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM, E 
DO OUTRO LADO A EMPRESA
.................................... , PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE FORTIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° , com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua
, através da Secretária Municipal de Educação, neste ato representada pela respectiva Secretária 
Sra. Ivoneide de Araújo Rodrigues, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa
............ , estabelecida na ........... , inscrita no CNPJ/MF sob o n ° ..............., neste ato representada pelo(a)
Sr(a) ................, portador (a) do CPF/MF n ° .................. , apenas denominada de CONTRATADA, firmam
entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO FUNDAMENTO LEGAL E REGIME DE EXECUÇÃO:
1.1. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n° 8 .666/93, de 21 de 
junho de 1993, demais alterações e atualizada pela Lei n° 9 .648/98, de 27 de maio de 1998, nos 
termos do Pregão Eletrônico n° 0807.01 /2022-SME/PE, e resultado da licitação, devidamente
homologada pela Ordenadora ________ , com base na proposta da CONTRATADA, tudo parte
integrante deste contrato independente de transcrição.
1.2. O regime de execução será indireta por empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE 
ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CE, tudo 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital, proposta 
adjudicada e anexo I do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO- 
FINANCEIRO:
3.1 O valor global da presente avença é de R$ ___________(____________ ), a ser pago em
conformidade com a entrega no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, 
todas atualizada, observadas as condições da proposta e o seguinte.
3.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 1 2 (doze) meses do 
seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II “d” da Lei Federal n° 8 .666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
produtos, equipamento e mão de obras.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo 
validade por 1 2 (doze) meses, podendo ser alterado nos casos e formas previstos na Lei 8.666 de 21 
de junho de 1.993 e alterações posteriores. p

Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, n° 40 — Centro -  Fortim/CE
CEP: 62.815-000 - Q)fone: (88) 34)3-1053 - E-mail: licitacoofortim@outloolc.com

H  Site: fortim.ce.gov.br -  CNPJ: 35.050.756/0001 -20 -  CGF: 06.920.639-2
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CLÁUSULA QUINTA -  DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS:
5.1 Quanto à execução:
5.1.1 O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:
5.1.2 O Início da execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de 
acordo com a necessidade do serviço, através da(s) Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s) 
no(s) horário(s) e dia(s) letivos.
5.1.3 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual.

5.2 Quanto ao recebimento:
5.2.1 Os serviços objeto contratual serão recebidos em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste termo, mensalmente, mediante medição atestada, certificando que todas as 
condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor 
da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA SEXTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão a
conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento, nas Dotação Orçamentária n°: 
_______________________________. Elemento de Despesa: n°___________________________________ .

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento pela execução dos serviços objeto deste contrato será efetuado mensalmente, 
conforme a medição dos serviços efetivamente realizados e aprovados pela Secretária Municipal de 
Educação do Município, após emissão do empenho, devendo a contrata apresentar Nota Fiscal dos 
serviços prestados devidamente aprovados e atestados pela mesma.
7.2. O pagamento será em favor do prestador de serviços através de transferência bancária.
7.3. O valor recebido será conforme o Calendário Letivo em vigor;
7.4. Além dos documentos e demais obrigações previstas nesse termo de referência, será exigido pela 
Secretaria Municipal de Educação quando da apresentação da fatura mensal para pagamento dos 
serviços, um documento denominado relatório pedagógico que será fornecido pela diretora de cada 
escola ao condutor do veículo escolar prestador do serviço naquela unidade, onde constarão algumas 
informações quanto à qualidade dos serviços prestados, tais como: pontualidade, assiduidade, limpeza 
do veículo, higiene e comportamento do condutor, presteza entre outras.
7.5 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.6 E vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de 
acordo com as especificações deste instrumento.

7.7 Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes:
I - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser feita através 
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 
1.751, de 2 de outubro de 2014;
1.1- A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal para as certidões vigentes em 24 
de março de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria Conjunta n° 555/2020 do Ministério da 
Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;
II- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio;
III- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio;
IV- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
V- Conforme a Emenda Constitucional n°l 06/2020 , fica suspensa a aplicação o disposto no § 3° do 
art. 195 da Constituição Federal, ficando então suspensa a exigência de comprovação de 
regularidade com a Seguridade Social:

Prefeitura Municipal de Fortim/CE — Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE
S7 CEP: 62.815-000 - Òfone: (88) 3-413-1053 - ®  E-mail: licitacaofortim@outlool<.com

H  Site: fortim.ce.gov.br -  CNPJ: 35.050.756/0001 -20 -  CGF: 06.920.639-2
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VI- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de I o de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 
07 de julho de 201 1.
7.8 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA OITAVA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
8.1 Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
8.2 Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8 .666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.
8.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da 
sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão 
ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar 
a execução contratual.
8.5 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.
8.6 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8.7 Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
8.8 Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e 
na Portaria n.° 3 .460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem 
como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.
8.9 Utilizar veículos conforme categorias descritas do termo na prestação dos serviços de transporte, 
todos mantidos em perfeito estado de conservação, limpeza e segurança, obedecidas todas as 
normas emanadas do Poder Público, que regulamentam a utilização de veículos.
8.1 0 Disponibilizar os serviços a partir da datas previstas em edital e no contrato, devendo até esta 
data, apresentar cópia dos documentos dos veículos e da habilitação dos motoristas que prestarão os 
serviços nas respectivas categorias exigidas pela legislação pertinente, bem como, as de cada um dos 
veículos, isentando a Secretária Municipal de Educação do Município de Fortim de qualquer 
responsabilidade jurídica ou financeira na ocorrência de qualquer sinistro, devendo, obrigatoriamente, 
em caso de troca de qualquer veículo ou motorista, atualizar os documentos junto à Secretária 
Municipal de Educação do Município de Fortim.
8.1 1 Responsabilizar-se por todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as de 
acidentes, multas (quando ocasionadas por sua culpa ou dolo), pedágios, impostos, estacionamento, 
taxas, licenciamentos, seguro obrigatório e outras que incidam direta ou indiretamente, sobre os 
serviços ora contratados.
8.12 Apresentar a Secretária Municipal de Educação do Município de Fortim a relação nominal dos 
empregados em atividade, mencionando os respectivos endereços residenciais, com o número do 
telefone (fixo e/ou celular), comunicando qualquer alteração;
8.13 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento dos serviços constantes no Termo de Referência, no 
Edital da Licitação e no Contrato;
8.14 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas os seus empregados em 
serviço, cumprindo todas as obrigações que as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e 
demais exigências legais para o exercício das atividades;
8.15 Estabelecer regras, fiscalizar e exigir a correta maneira de dirigir de seus motoristas, de forma a 
zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e à prevenção de acidentes, bem 
como as normas internas e orientações da Secretária Municipal de Educação do Município de Fortim;
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8.16 Adotar todas as providências necessárias ao socorro de vítimas, com caso de acidentes e 
informar imediatamente a Secretária Municipal de Educação do Município de Fortim;
8.17 Relatar a Secretaria toda e qualquer anormalidade observada em virtude da prestação dos 
serviços;
8.18 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Secretária Municipal de Educação do Município 
de Fortim, de forma clara, concisa e lógica;
8.19 Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais, bem como por avarias que venham 
a ser causadas por seus empregados ou prepostos a Secretária Municipal de Educação do Município 
de Fortim ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se excluindo ou se 
reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pela Secretária Municipal de Educação do 
Município de Fortim, de acordo com o art. 70 da Lei n° 8 .666/93 ;
8.20 Manter, durante a vigência do contrato, as condições necessárias para contratar com a 
Administração Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal;
8.21 Substituir, imediatamente, o veículo de sua propriedade/responsabilidade que vier a se 
acidentar ou que apresente defeito mecânico, ou mesmo nas condições de recolhimento para 
manutenções preventivas;
8.22 Informar a Secretária Municipal de Educação do Município de Fortim qualquer defeito que 
ocorrer com o cabo do velocímetro, com seus lacres ou com o hodômetro, devendo, neste caso, ser 
apurada a medição da quilometragem devida, desde que não se comprove a existência de má-fé por 
parte da Contratada;

8.23 Executar os serviços, com a observância dos seguintes requisitos:
a) A contagem da quilometragem terá início a partir do ponto que será definido em cada rota pelo 
responsável e terminará na Escola onde os alunos descem, ficando sob responsabilidade da 
Contratada a anotação da quilometragem, submetendo-a a apreciação do usuário. O motorista ao 
chegar na Escola assinará a folha de frequência para efeitos de apontamento e registro dos dias 
trabalhados;
8.24 A contratada deverá obedecer à jornada máxima de trabalho para cada motorista, conforme 
legislação pertinente, considerando os intervalos para refeição e descanso;
8.25 A contratada deverá manter a disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho, 
zelando pelo respeito e cortesia no relacionamento entre os colegas e destes com os usuários e a 
Administração, devendo-se excluir da prestação de serviços à Secretaria responsável qualquer 
empregado cuja conduta seja considerada inconveniente;
8.26 Arcar com a totalidade dos valores correspondentes aos danos materiais e indenizatórios, 
inclusive contra terceiros, em caso de acidente e comprovada a responsabilidade do condutor do 
veículo;
8.27 Recrutar, em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à perfeita 
execução dos serviços, garantindo recolhimento adequado e integral das verbas trabalhistas e 
previdenciárias decorrentes dos contratos de trabalhos eventualmente mantidos para a execução do 
serviço do transporte escolar, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários e fiscais previstos na legislação vigente, bem como quaisquer outros 
encargos decorrentes de sua condição de empregadora, sem qualquer ônus para a Secretária 
Municipal de Educação do Município de Fortim;
8.28 Prever pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem 
interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros 
obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
8.29 Ao final do trajeto, o condutor deverá fazer urna inspeção na área interna do veículo, para 
certificar-se de que nada foi esquecido em seu interior após a saída do(s) passageiro(s), 
providenciando a imediata restituição dos bens eventualmente encontrados.
8.30 Admitir como condutor de veículo destinado ao transporte escolar exclusivamente motoristas que 
preencham todos os requisitos legais de habilitação (art.1 38 do CTB).
8.31 Manter, durante toda a vigência do contrato, estrutura administrativa mínima que suporte os 
compromissos assumidos com a CONTRATANTE, ou seja, uma sede ou filial na cidade de Fortim, as suas 
expensas devidamente registradas na junta comercial e nos demais órgãos e repartições públicas, 
exibidas por lei.
8.32 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: 
motorista, combustíveis, manutenção, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e
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outros que resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, será inteiramente de 
responsabilidade da contratada.

CLÁUSULAS NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
9.1 .Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem(ns) de 
Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s).
9.2 Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei FederaJ no 8.666/1993 e suas 
alterações.
9.3 Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
9.4 Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual.
9.5 Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
9.6 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.7 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar, na nota fiscal/fatura, a 
efetiva prestação do serviço;
9.8 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem executados;
9.9 Efetuar mensalmente, até o trigésimo dia de cada mês subsequente, os pagamentos nas 
condições e preços pactuados, desde que não haja nenhum impedimento legal;
9.10 Solicitar a substituição dos funcionários da contratada que, a seu critério, forem 
considerados inconvenientes ou incompatíveis com o trabalho;
9.11 Notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
9.12 Vistoriar, periodicamente, os veículos disponibilizados pela contratada, a fim de verificar se 
os mesmos estão em perfeitas condições de uso, sem que para isso seja necessária notificação prévia 
à empresa.
9.13 Fiscalizar o contratado durante toda execução do contrato de forma a garantir o 
recolhimento adequado e integral das verbas trabalhistas e previdendárias decorrentes dos contratos 
de trabalhos eventualmente mantidos para a execução do serviço do transporte escolar.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES:
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8 .666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
a) de 1,0 %  (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1 0% do mesmo valor;
b) de 2,0%  (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro 
na reincidência;
c) de 5 ,0%  (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que
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se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de FORTIM, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do 
item 10.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 
atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa 
de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, 
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO:
11.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas:
11.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em 
quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8 .666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas 
em Lei ou regulamento dispostas no presente Instrumento;
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos casos de:
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante;
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer umas das partes;
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
1 2.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
14.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a), 
xxxxxxxxxxxx  especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo com o 
estabelecido no Art. 67 da Lei 8 .666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.
_____________________________________________________________________________________________ í L ^
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO:

/ oDr%

A A .Ruwt«;

15.1. O foro da Comarca de Fortim é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada.
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. 
Fortim -  CE.

Fortim-CE,__d e______ d e______

<nome do secretário gestor> 
Secretária de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.________________
CPF N°:
2.___________________
CPF N°:

ANEXO AO CONTRATO N° XXXX.XX/XXXX.XX

PROCESSO:
OBJETO:
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

Item N°
Rota ROTA TURNO Tipo de 

Estrada
Tipo de 
Veículo Ensino Dias

Letivos
DISTÂNCIA

(KM)
TOTAL
DIÁRIO

(KM)
1

Prefeitura Municipal de Forlim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40 — Centro -  Fortim/CE
07 CEP. 62.815-000 - 0>fone. (88) 3413-1053 - m  E-mail. Iicitocaofortim@outlool<.com

B  Site: fortim.ce.gov.br -  CNPJ: 35.050.756/0001 -20 -  CGF: 06.920.639-2



UWDOS. fl HI5T0RIR CODTItlUR

J 3 2*
O  FIS' O

“  Tr>J-O
i k .

Rubnc*

ANEXO V
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
(LICITANTE)

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)
Nome:(Razão Social)
Nome Resumido
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF.:
CEP.: CNPJ/CPF:
Inscrição Estadual: RG:
Telefone comercial Fax:
Celular: E-mail:
Representante legal:
Cargo: Telefone:
Ramo de Atividade:

Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, do qual declara 
ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

São responsabilidades do Licitante:
I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar;
II. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 
fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
III. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela Bolsa Brasileira de Mercadorias, dos quais declara ter pleno 
conhecimento;
IV. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e
V. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de 
taxas de utilização, conforme previsto no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias.
O Licitante autoriza a Bolsa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de serviço bancária referente 
às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo III do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias.
O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos 
termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e 
representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, para tanto:
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
II. apresentar lance de preço;
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pela Pregoeiro;
IV. solicitar informações via sistema eletrônico;
V. interpor recursos contra atos da Pregoeiro;
VI. apresentar e retirar documentos;
VII. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
VIII. assinar documentos relativos às propostas;
IX. emitir e firmar o fechamento da operação; e
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, 
que não poderá ser substabelecido.

Corretora:
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Endereço:
CNPJ:

O presente Termo de Adesão é válido até __ / / podendo ser rescindido ou revogado, a
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades 
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.

Local e data:

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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